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Órgão: Poder Judiciário/Tribunal Regional Eleitoral do Piauí/Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 566, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, Considerando o Despacho 2026 (0002298359) incluso no Processo SEI n. 0023009-

03.2024.6.18.8000, resolve:

Art. 1º Nomear MARIA CRISTINA DE MOURA AYRES FRANCO, servidora cedida pelo Tribunal de

Justiça do Estado do Piauí, para o exercício do cargo em comissão de Coordenador (CJ-2) da

Coordenadoria de Pessoal deste Regional, lotando-a nessa unidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 2 de

dezembro de 2024.

DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS PRESIDENTE

DO TRE/PI

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Órgão: Poder Judiciário/Tribunal Regional Eleitoral do Piauí/Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 608, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições

legais,

Considerando o Despacho 1903 (0002317873) incluso no Processo SEI nº 0024231-

06.2024.6.18.8000, resolve:

Art. 1º Dispensar FABIO DE SOUZA CHINELATE, servidor efetivo deste Tribunal, do exercício da

função comissionada de Assistente II (FC-02), e designá-lo para o exercício da função comissionada de

Oficial de Gabinete (FC-04) da Secretaria Judiciária deste Regional.

Art. 2º Designar a servidora JOANA DARC SOUSA MACEDO LIMA para o exercício da função

comissionada de Assistente II (FC-02) do Gabinete da Secretaria Judiciária, lotando-a nessa unidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 19

de dezembro de 2024.

DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Órgão: Poder Judiciário/Tribunal Regional Eleitoral do Piauí/Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças/Coordenadoria

de Material e Patrimônio

PORTARIA TRE/PI N° 601, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições

legais, Considerando o Requerimento 0002288431 do servidor Allyson Lyel Ribeiro Vasconcelos, inserto no

Processo SEI 0022439-17.2024.6.18.8000, e a Decisão 2267 (0002303258) da Presidência deste Tribunal,

inserta no Processo SEI 0005313-15.2024.6.18.8012, resolve:

Art. 1º Dispensar ALLYSON LYEL RIBEIRO VASCONCELOS, Técnico Judiciário, Área Administrativa,

do Quadro de Pessoal Efetivo deste Tribunal, da função comissionada de Assistente I (FC-I) da 12ª Zona

Eleitoral, sediada em Pedro II/PI.

Art. 2º Declarar vago o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, sem especialidade,

Classe B, Padrão 7, criado pela Lei n. 8.868, de 14 de abril de 1994, do Quadro Permanente Efetivo deste

Tribunal, com efeitos a partir de 4 de abril de 2024, em razão de exoneração a pedido do servidor citado no

art. 1º deste ato, nos termos do artigo 33, inciso I, da Lei n. 8.112/1990.

Art. 3º Revogar a Portaria Presidência n. 131, de 5 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da

União n. 70, de 11 de abril de 2024, Seção 2, página 87.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 4

de abril de 2024.

DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


